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Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, com início às oito horas e
trinta minutos, na Sala dos Conselhos, na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, , realizou-se
reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência,  com a
participação  dos  Conselheiros  Governamentais  e  não  Governamentais  e  demais  presentes
conforme Lista de Presença.  Os conselheiros presentes apresentaram-se pois os haviam novos
conselheiros presentes. A  presidente do Conselho, Senhora Angélica Faria, fez sua apresentação
e  ressaltou  a  importância  da  atuação  do  Conselho  para  garantir  os  direitos  da  Pessoa  com
Deficiência. Angélica falou da importância da participação dos Conselheiros nas reuniões para que
o Conselho seja atuante. Senhora Angélica informou  aos presentes como funcionam as reuniões,
nas quais os Conselheiros podem trazer as pautas para serem trazidas à plenária. Angélica fez a

leitura das pautas descritas a seguir:  Pauta 1-    Prazo de Assinatura de Atas e Lista de  
Presença: Melanie informou como funciona o processo após as plenárias e perguntou
qual dos Conselheiros  tinha assinatura digital, Denise, da AFAPE, informou que não tem.
Os demais conselheiros informaram que irão auxiliá-la nesse processo. Melanie explicou
que seria importante estabelecer um prazo para elaborar a ata e colher as assinaturas,
que seria entre 24 e 48h, a pauta foi aprovada. Pauta 2- Revisão Regimento : Senhora
Martiane informou que existia um regimento interno, o qual não havia sido revisado e
publicado o decreto para regulamentar esse regimento. Martiane informou que a minuta
do regimento foi  resumido,  com as legislações pertinentes.  Martiane fez a leitura dos
artigos do regimento, Angélica pontuou que sigla correta é CMPCD, ( Conselho Municipal
das Pessoas com Deficiência. Martiane informou que existe uma lei e dois decretos para
a regulamentação do  Conselho.  Angélica  falou  sobre  o  processo de paridade,  que  o
número  de  Conselheiros  governamentais  não  pode  ser  superior  aos  membros
representantes da Sociedade Civil.  Martiane explicou sobre as comissões temáticas, são
pequenos grupos dentro do Conselho, a fim de tomar decisões tais como prestação de
contas, comissões eleitorais, registro, etc, elas servem para agilizar o processo e levar o
assunto à plenária posteriormente. Josilane levantou o questionamento da reunião ser
híbrida. Martiane informou que é necessário ter o quórum para que a reunião aconteça.
Martiane salientou a importância da presença dos Conselheiros nas reuniões e que caso
o titular não possa vir,  o suplente esteja presente. Angélica reforçou a importância de
manter as reuniões com datas fixas, para que os Conselheiros possam programar-se para
estarem presentes nas reuniões. Martiane explicou sobre a questão da maioria simples e
maioria absoluta, ela explicou sobre decisões importantes, que é importante a maioria
absoluta, para que seja algo democrático. Os Conselheiros votaram por maioria absoluta,
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que é 50% mais um. Angélica reforçou que dessa forma, como maioria absoluta garante a
idoneidade das decisões. Martiane informou sobre colaboradores externos, no caso de
prestações  de  contas  e  questões  jurídicas,  para  que  possam  dar  suporte.  Martiane
explicou sobre o processo eleitoral, o mandato dos Conselheiros, sendo de 2 anos, com
possibilidade de recondução. Angélica pontuou sobre a inscrição das Organizações da
Sociedade  Civil,  para  constar  nesse  regimento.  Martiane  explicou  que  existe  uma
resolução com esses critérios, mas que pode colocar essa atualização dessa resolução
no regimento. Angélica citou sobre a importância de verificar se a instituição esteja de
acordo com o que ela executa. Martiane questionou sobre o processo de atualização da
documentação das instituições no caso de mudanças. Martiane propôs estabelecer uma
comissão de revisão da Lei, obedecendo o princípio da paridade, independente de ser
titular  ou  suplente.  Angélica  solicitou  informar  no  grupo  sobre  a  disponibilidade  dos
conselheiros para participar dessa Comissão. As representantes da Saúde e da Educação
se  disponibilizarem  como  representantes  governamentais.  Será  providenciada  a
resolução e será montado o grupo.  Informes Gerais:    Melanie  apresentou a  senhora
Marjane Ribeiro, que será a nova Conselheira Suplente que representa a Secretaria Municipal de
Assistência Social, que substituirá a senhora Indiamara de Oliveira. Nada mais havendo tratar, eu
Melanie  Mary  Rocha,  lavrei  essa  ata  que  segue  assinada  por  mim  e  pelas  conselheiras
presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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